
PAUTA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVAIS DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

01 - CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES 

02- ATA SESSÃO ANTERIOR – 19/02/2024 – (DISCUSSÃO E VOTAÇÃO)

MATÉRIA DO EXPEDIENTE 

a) Oficio GP nº. 015/2024 – do Prefeito Municipal – encaminhando Projeto de
Lei n° 04/2024;

b) Indicação n° 02/2024 – do Vereador Marcos Rogério Rodrigues de Araújo –
colocar ventiladores na parte externa do Velório Municipal Gregório Velho
Mateus;

c) Indicação n° 05/2024 – do Vereador Marcos Rogério Rodrigues de Araújo –
Colocar placa nos dois sentidos da Rua Major João Batista Novais
sinalizando que o prolongamento da Rua Luís Fernandes Herreira
adentrando na Praça Lourenço Gil Martins é contramão;

d) Moção de Apoio n° 09/2024 – do Vereador Marcos Rogério Rodrigues de
Araújo – Ao Projeto de Lei n° 1.583/2023, de autoria do Deputado Estadual
Carlão Pignatari, que cria o Cadastro Estadual de Tutores e Protetores de
baixa renda e autoriza o Poder Executivo a instituir o cartão Bolsa Ração;

e) Moção de Pesar nº. 10/2024 – do Vereador Marcos Rogério Rodrigues de
Araújo – para família dos Santos;

f) Projeto de Resolução n° 03/2024 – da Mesa da Câmara – que “Considera
de caráter oficial o Congresso Estadual de Municípios e autoriza a
participação de Vereadores e Servidores no evento e dá outras providências”;

g) Projeto de Lei nº. 04/2024 – do Prefeito Municipal – que “Dispõe sobre as
Alterações do parágrafo único do Art. 1° e do Inciso V do § 4° do Art. 3° da
Lei n° 641/2021, de 23 de março de 2021 e dá outras providências”;

ORDEM DO DIA 

1) Moção de Apoio n° 09/2024 – do Vereador Marcos Rogério Rodrigues de
Araújo – Ao Projeto de Lei n° 1.583/2023, de autoria do Deputado Estadual
Carlão Pignatari, que cria o Cadastro Estadual de Tutores e Protetores de
baixa renda e autoriza o Poder Executivo a instituir o cartão Bolsa Ração;

2) Moção de Pesar nº. 10/2024 – do Vereador Marcos Rogério Rodrigues de
Araújo – para família dos Santos;



3) Projeto de Resolução n° 03/2024 – da Mesa da Câmara – que “Considera
de caráter oficial o Congresso Estadual de Municípios e autoriza a
participação de Vereadores e Servidores no evento e dá outras
providências”;

4) Projeto de Lei nº. 04/2024 – do Prefeito Municipal – que “Dispõe sobre as
Alterações do parágrafo único do Art. 1° e do Inciso V do § 4° do Art. 3° da
Lei n° 641/2021, de 23 de março de 2021 e dá outras providências”;

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 01 de março de 2024. 

LEONARDO APARECIDO RASTEIRO 
Presidente 


